
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA-TO
Praça Frei Antônio de Ganges n° 825, Centro, Tocantínia/TO

ERRATA DA PORTARIA Nº. 101/2025/SEMUS, De 31 de Outubro de 2025, PUBLICADA NO DOE Nº
577/2025 – SEXTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2025
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTÍNIA – TO, no uso de suas atribuições legais;
RETIFICA EXCLUSÃO DO ITEM V DO ART. 2º DA PORTARIA Nº 101/2025,  QUE INSTITUI A
COMISSÃO  ESPECIAL  DE  GERENCIAMENTO  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  Nº
01/2025:
Onde se lê: V – Realizar as entrevistas com os candidatos classificados, em conformidade com o item
7 do Edital;
Art. 3º - Esta errata entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Secretaria Municipal de Saúde de Tocantínia, Estado do Tocantins, aos 03 dia do mês de Outubro de
2025.
WANDERSON BARBOSA DA COSTA

Secretário Municipal de Saúde
Gestor do Fundo Municipal de saúde

Decreto nº003/2025
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